
MARC NTÔNIO FONSECA 

Verea or - PTB 

EMENDA 

Processo: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  04/2020 — AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CELEBRAR PARCERIA COM ENTIDADES ASSISTENCIAIS, PARA REPASSE DE RECURSOS 

FINANCEIROS DE ORIGEM ESTADUAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

EMENDA MODIFICATIVA: 

1) 	Fica alterada a redação do Artigo 29  do PLO N9  04/2020, ficando com a seguinte 

descrição: 

Art. 29  As Parcerias a serem firmadas serão cobertas com recursos de origem Estadual, 

depositadas em contas vinculadas do Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

do Município. 

JUSTIFICATIVA: A emenda apresentada tem o propósito de corrigir a propositura. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 28 de janeiro de 2020. 
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